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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025 

 
MUNICÍPIO DE SELBACH/RS 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
  

Edital de Concorrência Eletrônica para contratação de 
empresa especializada para concessão onerosa de uso de 
bens públicos com investimentos para operacionalização 
de serviços de comunicação, através de rede de internet 
no sistema de fibra ótica visando a implantação do 
Programa ACESSO A INTERNET PARA TODOS - 
Selbach, com a implantação de rede de telefonia, 
câmeras de vídeo monitoramento, TV e internet banda 
larga, bem como, sua gestão, manutenção e distribuição 
dos serviços à população local, pontos de acesso 
residencial, corporativo e governamental com suporte 
para comunicação em alta velocidade de dados, voz e 
imagem. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SELBACH, Estado do Rio 
Grande do Sul, sediado no Largo Adolfo Albino Werlang, nº 14, Selbach/RS realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Modo de Disputa 
“ABERTO”, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal 
99/2021 de 30 de dezembro de 2021. 
 
DATA DA SESSÃO: 07/10/2025 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h30min do dia 18/09/2025 até as 07h59min do dia 
07/10/2025. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h00min do dia 07/10/2025. 
ABERTURA DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08h02min do dia 07/10/2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br 
As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
1. DO OBJETO   
1.1. Constitui objeto da presente Licitação, a seleção de proposta mais vantajosa ao Erário, visando concessão 
onerosa de uso de bens públicos com investimentos para operacionalização de serviços de comunicação, 
através de rede de internet no sistema de fibra ótica visando a implantação do Programa ACESSO A 
INTERNET PARA TODOS - Selbach, com a implantação de rede de telefonia, câmeras de vídeo 
monitoramento, TV e internet banda larga, bem como, sua gestão, manutenção e distribuição dos serviços à 
população local, pontos de acesso residencial, corporativo e governamental com suporte para comunicação 
em alta velocidade de dados, voz e imagem, em conformidade com as condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos.  

1.1.1 O objeto compreende a construção da rede de fibra óptica em extensão aproximada de 10.503 
(dez mil e quinhentos e três) metros, com a utilização de materiais e serviços necessários a 
implantação do projeto de rede internet de banda larga na área rural do município, para permitir o 
acesso à internet aos munícipes interessados que residam nesta área. 
1.1.2. Extensão de rede óptica no interior para atender as comunidades de: Arroio Grande, Bela Vista, 
Linha Cristal, Linha Floresta, Linha São Pedro e Linha Santa Terezinha. 
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1.1.3. A rede deverá ser executada conforme projeto técnico, que independente de sua transcrição 
fica fazendo parte do presente edital. 
1.1.4. Objeto compreende ainda os seguintes serviços para os usuários: 
a) Fornecimento de sinal de Internet com velocidade de transferência de dados de no mínimo 400 
Mbps, considerando download e upload. 
b) Taxa de ligação/instalação para novos assinantes, dentro da distância de 500 metros da rede 
principal, o que deve considerar o valor total necessário para esta instalação, tal como conversores 
óticos, conectores e demais materiais necessários para a disponibilização do sinal visando o 
funcionamento da internet de propriedade da Contratada, disponibilizado em forma de comodato para 
os assinantes, excetua-se o custo com cabeamento que exceder os 500 metros que é contemplado no 
próximo item. 
c) Metro linear de cabo de fibra ótica para instalação aos munícipes que estejam a uma distância de 
mais de 500 metros da rede principal e até no máximo 1000 (mil) metros. 
1.1.4. O custo estimado para implantação total do projeto de rede internet de banda larga na área rural 
do município é de R$ 321.948,34 (trezentos e vinte e um mil novecentos e quarenta e oito reais e 
trinta e quatro centavos), conforme projeto técnico, todavia, a participação financeira do Município, 
correspondente a 50% do valor total e 50% senda a contrapartida a empresa contratada. 
1.1.5. A expansão da rede de fibra óptica assim como todos os materiais necessários será de 
responsabilidade da concessionária assim como o bom funcionamento dos serviços prestado aos 
interessados em ter internet em suas casas. 
1.1.6. Disponibilização do serviço de internet e intranet com velocidade mínima de 400 Mbps, 
conforme demanda, em pontos definidos pelo Município, sem custos para o Município, Intranet para 
a instalação de câmeras de videomonitoramento (as câmeras não fazem parte deste projeto), e 
instalação gratuita de pontos de internet na sede das comunidades abrangidas pela implantação do 
projeto. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerando o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3 O regime de execução contratual será de Empreitada por Preço Global, com o fornecimento dos materiais 
e da mão de obra necessários ao fiel cumprimento do contrato. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta Concorrência as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
2.2. Não poderá participar do presente certame: 

2.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante 
o prazo da sanção aplicada nos termos da legislação vigente; 
2.2.2. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos da legislação vigente ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito 
de licitar e contratar com o Município Selbach/RS. 
2.2.3. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, § 1º e 2º da Lei n.º 
14.133/2021; 

 2.2.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.5. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
Concorrência; 
2.2.6. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação. 
2.2.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
2.2.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
2.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.2.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.11. Consórcio de empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 2.2.12. Demais condições estabelecidas no art. 14 da Lei 14.133/2021. 
2.3. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação, nos termos do 
art. 16 da Lei 14133/2021. 
2.4. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado 
em www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.5. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas. 
2.6. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se 
sujeita às penalidades cabíveis. 
 
3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
3.1 O certame ocorrerá via Portal de Compras Públicas sob Modo de Disputa “ABERTO” e será conduzido 
pela Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
l) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
m) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas 
na legislação. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
3.2. A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
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3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 3.6.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 3.6.1.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

  3.6.1.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
  3.6.1.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.6.1.4 Que se enquadrem nas vedações previstas em lei; 

 3.6.1.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 3.6.1.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014 – TCU - Plenário). 

3.7 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
b) Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 
c) Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos 
termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 
d) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
e) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o 
limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 
Lei Complementar”. 
f.1) Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei Complementar 
123/06. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
4.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da Concorrência, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, mediante petição 
a ser enviada EXCLUSIVAMENTE de FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a administração julgar e responder sobre a 
impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento da mesma. 

4.2.1 A autoridade competente decidirá sobre a impugnação antes da abertura do certame, após prévia 
manifestação da Agente de Contratação. 
4.2.2 Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de afetar a 
formulação das propostas será designada nova data para a realização da sessão pública da 
Concorrência. 
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4.2.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta 
Concorrência. 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Agente de 
Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para aberturada sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
4.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha intransferíveis.  

5.2.1. Os documentos de habilitação deverão estar em formato PDF e deverão ser anexados 
preferencialmente juntamente com a proposta.  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006.  

5.3.1. Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscais das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da Agente de Contratação, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, observado o item anterior.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.  
5.8. Os documentos necessários à proposta e à habilitação, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela Agente de Contratação, de 
no máximo 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.  
5.9. Qualquer documento exigido no presente processo licitatório, que não for possível consultar e verificar 
sua autenticidade durante a sessão pública, a Agente de Contratação poderá solicitar via sistema à licitante 
para que apresente os documentos originais ou devidamente autenticados por servidor público ou órgão 
competente na sessão pública.  
5.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
5.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 
para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
5.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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6. DA PROPOSTA  
6.1. A proposta cujo prazo de validade é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão, 
estabelecida no preâmbulo desse edital, deverá ser preenchida no sistema eletrônico.  
6.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Edital, 
com a descrição completa e detalhada do objeto ofertado, bem como a indicação do valor total da concessão 
e o valor correspondente a despesa destinada ao município (50%), englobando todos os custos com 
material, mão de obra, deslocamentos, estadias, quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 
incidem sobre a operação.  
6.3. Será considerado, para fins de julgamento, o valor constante na proposta, contendo até duas casas 
decimais após a vírgula.  
6.4. A proposta de preços final readequada, no caso de ser o vencedor da licitação, deverá ser enviada de 
forma digitalizada, observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta, no campo próprio do sistema 
(documentos) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, datada e assinada pelo representante legal da 
empresa licitante, redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:  

6.4.1. Razão social da empresa, com endereço atualizado, nº do CNPJ, telefone, e-mail e 
Representante Legal;  
6.4.2. Descrição completa e especificada do objeto ofertado, em conformidade com o Anexo I do 
presente Edital;  
6.4.3. Valor total da concessão, em moeda nacional, que fora registrado no sistema eletrônico, 
discriminando o valor de cada etapa;   
6.4.4. Valor de taxa de ligação/instalação para novos assinantes, dentro da distância de 500 metros 
da rede principal;  
6.4.5. Valor por metro linear de cabo de fibra ótica para instalação aos munícipes que estejam a uma 
distância de mais de 500 metros da rede principal e até no máximo 1000 metros;  
6.4.6. Valor de mensalidade aos assinantes para fornecimento de sinal de Internet com velocidade de 
transferência de dados de no mínimo 400 Mbps com o fornecimento em comodato de equipamento 
que possua wifi, considerando download e upload.   

6.5. A recusa em enviar a proposta de preços final readequada, na forma do item 6.4, implicará na 
desclassificação da licitante, sujeitando a mesma às sanções administrativas previstas no item 25 do edital, 
passando os itens para a licitante subsequente que apresentou melhor proposta, para negociação do valor 
ofertado. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
7.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos, e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
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7.10 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital, sendo 
o critério de julgamento das propostas “menor valor global”. 
7.11 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 100,00 (cem reais). 
7.12. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada.  
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6 A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Agente de Contratação. 
8.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
8.14 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser 
visualizados e impressos pelos interessados. 
 
9. DO MODO DE DISPUTA  
9.1. Será adotado o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 8.  
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9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.  
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar 
de lances intermediários.  
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.  
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de Contratação poderá 
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.  
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
 após  a  comunicação  do  fato  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação 
para as beneficiárias. 

10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 
cento) à proposta de menor valor.  
10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 
será declarada vencedora do certame.  
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 
10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.  
10.1.3. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.  

 
11. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for 
o caso, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.  
11.2. A licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado, na 
sessão, pelo Agente de Contratação.  
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.  
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  
 
12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos 
seguintes cadastros: 

12.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
12.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:2088778921818::NO:2:: 
12.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a Agente de Contratação fará diligência para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
12.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
12.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.5 Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará ao licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
12.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação à 
habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, se for o caso. 
12.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art. 64 da Lei Federal 14.133/21. 
12.4 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 
12.5 HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme art. 66 da lei federal 14.133/21): 
 12.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 
12.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectivas e de, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

  12.5.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; ou 

 12.5.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 

 12.5.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; ou 

 12.5.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 12.5.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
12.6 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (conforme art. 68 da lei federal 14.133/21): 
 12.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, com 

descrição da atividade econômica compatível com o objeto do credenciamento e, em caso de alteração 
da atividade econômica, apresentação também do documento que comprove a alteração. 

 12.6.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
12.6.3 Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, relativo à sede da licitante, mediante 
a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
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e Contribuições Previdenciárias, quando esta a abranger, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, dentro do prazo de validade. 

 12.6.4 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa a sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada, dentro 
do prazo de validade. 

 12.6.5 Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa a sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada, dentro 
do prazo de validade. 

  12.6.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 12.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito de negativa, expedida pela Justiça do Trabalho. 
OBS. 1: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
OBS. 2: A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 
2015. 

 
12.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (conforme art. 69 da lei federal 14.133/21): 
 12.7.1 Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor (Lei 11.101/2005). As certidões que não expressarem 
o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura 
do certame. 

 
12.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (conforme art. 67 da lei federal 14.133/21): 

12.8.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CAU do 
Estado de origem), acompanhado de prova de situação regular em relação às anuidades devidas para 
esta entidade - O visto da Seccional do respectivo Conselho no Rio Grande do Sul, para empresas não 
domiciliadas no Estado, será exigido por ocasião da assinatura do contrato. 
12.8.2 Registro ou inscrição do responsável técnico da empresa na entidade profissional 
competente (CREA ou CAU do Estado de origem), acompanhado de prova de situação regular em 
relação às anuidades devidas para esta entidade - O visto da Seccional do respectivo Conselho no Rio 
Grande do Sul, para empresas não domiciliadas no Estado, será exigido por ocasião da assinatura do 
contrato. 
12.8.3 Comprovação pela empresa licitante, de possuir em seu quadro permanente profissional 
de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, que 
deverá ser o responsável técnico pela execução dos serviços e obras, objeto do presente Edital. A 
comprovação supracitada deverá ser feita por meio da apresentação: 
 12.8.3.1 da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 
 12.8.3.2 do Contrato Social, no caso do sócio da empresa; ou 

12.8.3.3 da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou CAU; ou 
 12.8.3.4 do Contrato de Trabalho 
12.8.4 Certificados de curso de NR 10 e NR 35, dentro do prazo de validade, de no mínimo dois 
técnicos do quadro permanente da empresa, sendo a comprovação do vínculo realizada mediante a 
apresentação de cópia autenticada da documentação abaixo, conforme a situação:   
 12.8.4.1 da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 
 12.8.4.2 do Contrato Social, no caso do sócio da empresa; ou 

12.8.4.3 da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou CAU; ou 
 12.8.4.4 do Contrato de Trabalho 
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12.8.5 Atestado de Aptidão Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
declarando o responsável técnico ter executado objeto pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação, de forma satisfatória, considerando o mínimo de 50% da 
parcela de maior relevância. 

12.8.5.1 O Atestado de Aptidão Técnica deverá ter sido devidamente protocolado em entidade 
competente (CREA ou CAU), e deverá vir acompanhado da respectiva CAT (Certidão de 
Acervo Técnico); 
12.8.5.2 O licitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantos julgar 
necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao da licitação, destacando-se 
a necessidade desse(s) atestado(s) demonstrar(em) que o interessado forneceu anteriormente 
o quantitativo solicitado no subitem anterior.  

12.8.6 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
12.8.7 Licenciamento ou autorização da empresa junto à ANATEL, mediante a apresentação de 
outorga para SCM (Serviço de Comunicação Multimídia), STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) 
e para o serviço de acesso condicionado – SeAC para disponibilização de programação de TV.  
12.8.8 Comprovação de fornecimento de no mínimo 03 (três) links para acesso a internet, 
contratados de empresas operadoras de atuação nacional, mediante apresentação de mapeamento de 
rotas IPV4 com suas AS consultadas em sites públicos.  
12.8.9 Declaração de possuir em seu quadro 1 (um) ou mais profissionais técnicos treinados e aptos a 
implantar, configurar, testar, manter e dar suporte aos equipamentos das tecnologias GPON ofertados, 
com a indicação do nome do profissional, sendo a comprovação do vínculo realizada mediante a 
apresentação de cópia autenticada da documentação abaixo, conforme a situação:   
 12.8.9.1 da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 
 12.8.9.2 do Contrato Social, no caso do sócio da empresa; ou 
 12.8.9.3 da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou CAU; ou 
 12.8.9.4 do Contrato de Trabalho 
12.8.10 Declaração de responsabilidade ambiental durante o processo de construção da rede.  
12.8.11 Declaração de que a empresa dispõe de telefonia na cidade de Selbach.  
12.8.12 Declaração de que o sinal a ser disponibilizado chegará a rede via fibra óptica desde sua 
origem, as suas próprias custas, sem passar por qualquer outro meio de transmissão que tenha 
limitação de capacidade, tal como rádio ou satélite.  
12.8.13 Declaração que dispõe de equipe e equipamentos para manutenção da rede, até as 
residências, com prestação de serviços de reparos em até 24 horas da solicitação. 
 

12.9 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 
12.10 Os documentos de habilitação devem ser apresentados conjuntamente anexados no momento de cadastro 
da proposta ou, caso o arrematante não o tenha feito no momento de cadastro da proposta, deve fazê-lo no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da solicitação da Agente de Contratação, sob pena de 
inabilitação. 
12.11 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados por meio do sistema Portal de Compras Públicas, 
em formato digital, anexado em campo próprio, sendo vedada a complementação, ou seja, TODOS OS 
DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM UM ÚNICO ENVIO. 
12.12 A existência de restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 
12.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
12.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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12.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
12.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
12.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 12.1 a 12.19, enviados nos termos do item 12, 
todos deste edital, serão examinados pelo Agente de Contratação, que verificará a autenticidade das certidões 
junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  
13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 
dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 
da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 
sua responsabilidade pessoal.  
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 
3.7, alínea “f” deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo.  
13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.  
 
14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR GLOBAL, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
14.2. A Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da PROPOSTA OU LANCE DE MENOR 
VALOR imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pela Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor. 
14.3. Se a proposta de MENOR VALOR não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a Agente de Contratação poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, 
ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 
14.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços 
unitários e totais, os primeiros. 
14.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
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14.6. Havendo empate, nos termos do item anterior, desde que apresentada declaração contida no Anexo do 
edital, será adotado o procedimento o art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela LC 147/2014. 
14.7 Serão rejeitadas as propostas que: 

14.7.1 Sejam incompletas, isto é, não contiverem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 
14.7.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Agente de Contratação. 

14.8. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
o valor estimado para a aquisição do bem. 
14.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo 
homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
14.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
14.11. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital, e que seu preço seja 
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
14.12. Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe, posteriormente, adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
14.13. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não for 
possível assinar o contrato com o licitante vencedor, a Agente de Contratação examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida, 
conforme §2º do artigo 90 da Lei n.º 14.133/21. 
14.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
15.1. O Agente de Contratação solicitará ao licitante declarado vencedor, que no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta final via sistema eletrônico, acompanhada de: 
a) Proposta financeira, contendo o valor unitário e total, incluindo material e mão de obra, conforme 
modelo de proposta anexo ao edital; 
b) Planilha orçamentária, com valores de duas casas decimais após a vírgula; 
c) Cronograma físico financeiro; 
15.2. A licitante deverá apresentar o seu orçamento com valores de somente duas casas decimais após a vírgula. 
O orçamento será devidamente conferido pela área técnica, em até 01 (um) dia útil e havendo alguma 
divergência de valor, a licitante poderá ajustá-lo neste mesmo prazo, desde que o valor final global proposto 
pela licitante não ocorra alterações.  
15.3. A proposta final do licitante deverá: 

15.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada. 
15.3.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

15.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

15.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada, se for o caso. 

15.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

15.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 



 
 

 
Largo Adolfo Albino Werlang, 14, licitacao@selbach.rs.gov.br - Fone 54 3387 1144  

CEP 99.450-000 – Selbach, RS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH/RS 
Largo Adolfo Albino Werlang, 14 

Fone: (54)3387-1144 
www.selbach.rs.gov.br 

Setor de Licitações 
 

15.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
15.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
15.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
15.9. A recusa em enviar a proposta de preços final readequada, na forma do item 6.4, implicará na 
desclassificação da licitante, sujeitando a mesma às sanções administrativas previstas no item 25, passando os 
itens para a licitante subsequente que apresentou melhor proposta, para negociação do valor ofertado. 
 
16. DOS RECURSOS 
16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

16.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
16.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
16.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

16.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados exclusivamente de forma eletrônica em campo 
próprio do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
17.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 17.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 17.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

17.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 17.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 
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18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar e Homologar a licitação. 
18.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 
lhes tenha dado causa. 
18.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
18.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 
19. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
19.1. Após a homologação da licitação, será lavrado Contrato Administrativo, com vigência de 01 (um) ano, 
com o FORNECEDOR classificado em primeiro lugar, podendo ser prorrogada, nos termos do art. 84 da Lei 
nº 14.133/2021.  
19.2. O Contrato, quando for o caso, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nele 
contidas.  
19.3. O licitante vencedor deverá assinar o Contrato Administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções pertinentes, podendo ser prorrogado, 
mediante solicitação e aceite pela Administração, por igual período.  
19.4. Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato Administrativo, no ato da assinatura deste, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o Contrato Administrativo, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis.  
19.5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo Município, 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao disposto no Art.117 da 
mesma lei.  
19.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou ao 
acompanhamento pelo contratante.  
19.7. O Aceite da Ordem de Compra ou Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  

19.7.1. A referida ordem de compra ou nota de empenho está substituindo o contrato, aplicando-se a 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
19.7.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
19.7.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 
Lei.  

19.8. Previamente à contratação, a Administração poderá realizar consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN.  
19.9. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.9.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

19.10. No caso da contratada não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 
a receber a ordem de compra, nota de empenho ou assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato administrativo. 
 
20. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO EM SENTIDO GERAL 
20.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer momento, 
desde que devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da solicitação de reequilíbrio, 
que implicará a revisão dos preços para mais ou para menos, conforme o caso. 
20.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 
de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a 
justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

20.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os preços poderão serão reajustados 
pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou outro índice legal que vier a substituí-lo, 
desde que solicitado pela CONTRATADA. Esse reajuste considerará a data da apresentação da proposta 
comercial como início da contagem do período dos 12 (doze) primeiros meses e afetará exclusivamente as 
etapas/parcelas da obra cujo atraso não decorra de culpa da CONTRATADA. 
 
21. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
21.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
21.2. A execução do contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de  

21.2.1 O gestor e fiscal serão designados no contrato administrativo. 
21.2.2 Poderão ainda, se necessário, o Gestor e Fiscal do contrato administrativo serem designados 
através de portaria.  
21.2.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato administrativo, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  
21.2.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
21.2.5 O fiscal do contrato administrativo será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

21.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  
21.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato administrativo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
21.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato administrativo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou 
ao acompanhamento pelo contratante. 
21.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato administrativo.  
21.7. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não 
poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
22.1 São obrigações da Contratante: 
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a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes no PB e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência; 
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
18.2. São obrigações da Contratada: 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.  
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
23. DO PRAZO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
23.1. O prazo e local de prestação dos serviços encontram-se estabelecidas no Projeto Básico em anexo ao 
presente Edital de Concorrência Eletrônica. 
 
24. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
24.1. A participação financeira do Município, corresponderá a 50% do valor total da obra, será efetuado em 
até 30 (dias), contados do recebimento definitivo da obra. 
24.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% 
ao mês, pro rata. 
24.3. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação 
do presente Processo Licitatório e da ordem de compra, bem como dados bancários para depósito, a fim de se 
acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 
24.4. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas 
permitidos na Lei. 
24.5. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou 
na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido. 
24.6 Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da prestação de 
serviços realizadas para o Município de Selbach/RS, conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012, a fim de 
viabilizar o cumprimento do Decreto Municipal nº 58/2022 de 24 de agosto de 2022. 
24.7 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos seguintes recursos 
orçamentários: 
06 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E AGROPECUÁRIO 
01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Agropecuário 
2457200181.192000 – Projeto Acesso a Internet Rural 
44905100.0000 – Obras e instalações (6596) 
Código Reduzido: 6625 
24.8 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições estabelecidas nesta cláusula, em face da 
superveniência de normas federais ou municipais que regulem a matéria de forma diversa. 
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25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 25.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 II. as peculiaridades do caso concreto; 
 III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
25.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
25.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
25.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 22.2 deste edital será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Selbach pelo prazo de 3 (três) anos. 
25.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 21.2. deste edital será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no item 21.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
25.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste edital será precedida de análise jurídica 
e observará as seguintes regras: 
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
25.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2. deste edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
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25.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
25.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
25.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2 deste edital, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
25.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2 requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir 

25.3. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 
também aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que: 
 25.3.1. Retardarem a execução da Concorrência; 
 25.3.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
 25.3.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
25.4. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE SELBACH/RS, seja pela 
não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 
situações concretas que ensejarem a sanção. 
25.5. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 
25.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Agente de 
Contratação. 
26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília –DF. 
26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. 
26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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26.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

26.12. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta 
Concorrência, sujeitando-se o licitante, às sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 
26.13. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a terceiros, 
sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
26.14. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou anulá-la, em despacho 
fundamentado, sem a obrigação de indenizar nos termos dos incisos II e III do art. 71 da Lei 14.133/2021. 
26.15. A Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
26.16. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 
ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das 
propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere 
direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
26.17. As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela Lei de Licitações e Contratos nº 
14.133/2021. 
26.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta; 
ANEXO III – Minuta do Contrato Administrativo; 
ANEXO IV – Projeto. 
 

Selbach/RS, 18 de setembro de 2025. 
 

 
MICHAEL KUHN 
Prefeito Municipal 

Elaboração:  
 
 
RENAN PEDRO KNOB 
OAB-RS 84.781 
Assessor Jurídico  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO  
1.1 Contratação de empresa especializada para concessão onerosa de uso de bens públicos com 
investimentos para operacionalização de serviços de comunicação, através de rede de internet no sistema 
de fibra ótica visando a implantação do Programa ACESSO A INTERNET PARA TODOS - Selbach, com 
a implantação de rede de telefonia, câmeras de vídeo monitoramento, TV e internet banda larga, bem como, 
sua gestão, manutenção e distribuição dos serviços à população local, pontos de acesso residencial, 
corporativo e governamental com suporte para comunicação em alta velocidade de dados, voz e imagem. 
1.2 O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão de acordo 
com o Estudo Técnico Preliminar e conforme condições, quantidades, exigências e estimativas contidas neste 
Termo de Referência. 
 
2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a concessão onerosa de uso de bens públicos com investimentos 
para operacionalização de serviços de comunicação, através de rede de internet no sistema de fibra ótica 
visando a implantação do Programa ACESSO A INTERNET PARA TODOS - Selbach, com a implantação 
de rede de telefonia, câmeras de vídeo monitoramento, TV e internet banda larga, bem como, sua gestão, 
manutenção e distribuição dos serviços à população local, pontos de acesso residencial, corporativo e 
governamental com suporte para comunicação em alta velocidade de dados, voz e imagem.  

O Município viabilizará o Programa através de concessão onerosa para exploração de serviço por 
empresa privada selecionada através de processo licitatório, pelo período de 30 (trinta) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que seja do interesse das partes, devendo ser protocolado pedido de 
prorrogação pelo concessionário até 06 (seis) meses antes da data final de validade da concessão. A 
Empresa ofertará aos residentes do meio rural interessados, a prestação dos seus serviços de comunicação 
(telefonia, videomonitoramento, TV), através da disponibilização do sinal de internet no sistema de fibra 
ótica, podendo cobrar o custo referente as despesas de instalação da rede tronco até as residências ou 
empreendimentos, bem como os pagamentos mensais dos serviços fornecidos.  

O objeto compreende a construção da rede de fibra óptica em extensão aproximada de 10.503 (dez 
mil e quinhentos e três) metros, com a utilização de materiais e serviços necessários a implantação do 
projeto de rede internet de banda larga na área rural do município, para permitir o acesso à internet aos 
munícipes interessados que residam nesta área. 

A Extensão de rede óptica no interior para atender as comunidades de: Arroio Grande, Bela Vista, 
Linha Cristal, Linha Floresta, Linha São Pedro e Linha Santa Terezinha. 

A rede deverá ser executada conforme projeto técnico, que independente de sua transcrição fica 
fazendo parte do presente edital 
 
3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 A necessidade de contratação de uma empresa especializada tem por objeto a Concessão de subsídio 
econômico para exploração de serviços de comunicações visando a implantação de rede de telefonia, câmeras 
de videomonitoramento, TV e disponibilização de sinal de internet banda larga via fibra óptica no Município 
de SELBACH, RS, bem como, sua gestão, manutenção e distribuição dos serviços à população local, pontos 
de acesso residencial, corporativo e governamental com suporte para comunicação em alta velocidade de 
dados, voz e imagem. 
 A contratação irá proporcionar a inclusão digital das famílias rurais através da internet de banda larga, 
possibilidade de estudo a distância, infraestrutura para profissionalizar as propriedades de economia familiar, 
atender as demandas municipais, permitir o retorno do jovem as propriedades rurais na formação e qualificação 
da mão de obra através de curso em web, incentivar a agricultura de precisão, disponibilizando qualidade de 
banda larga nas áreas produtivas do município. 
 Será realizada a construção e concessão Extensão de rede óptica no interior para atender as 
comunidades de: Arroio Grande, Bela Vista, Linha Cristal, Linha Floresta, Linha São Pedro e Linha Santa 
Terezinha, beneficiando 59 famílias com a construção de aproximadamente 10,50km de rede de fibra ótica. 
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 A Administração Municipal de Selbach percebe essa demanda há vários anos, principalmente através 
do pleito de seus munícipes em reuniões de líderes, que destacam a dificuldade para o jovem continuar na 
propriedade da família em locais onde não há acesso ou não há qualidade satisfatória de internet. Hoje, o jovem 
não aceita mais realizar apenas o trabalho braçal nas atividades da família, também quer participar do 
planejamento, buscar conhecimento, entender o mercado econômico, e tudo isso só é possível com acesso à 
internet. Além disso, o fator comunicação e lazer também estão presentes, pois, o jovem não quer mais se 
sentir “isolado do mundo” e por isso, busca colocação profissional em algum local que tenha esse acesso 
possibilitado, mesmo que isso signifique deixar a propriedade da família, onde a renda e a qualidade de vida 
certamente seriam maiores. 
 Outra facilidade apresentada pela chegada de internet com altas velocidades na área rural é a 
possibilidade de monitoramento através de alarmes e câmeras, assim proporcionando maior segurança as 
famílias rurais. 
 Além disso, a internet apresenta-se para essas famílias rurais como um investimento que proporciona 
à propriedade as condições necessárias para acesso ao conhecimento e ao desenvolvimento tecnológico, visto 
que muitos softwares de gestão da propriedade ou de equipamentos dependem da internet. Mas não é suficiente 
oferecer a tecnologia sem garantir qualidade, por isso, para chegar ao interior é preciso de uma estrutura robusta 
que integre os municípios com disponibilidade de banda para o acesso através de fibra ótica no interior com 
velocidade compatível com as necessidades de acesso à sites, aplicativos, etc. 
 Oferecer acesso à internet de qualidade visando manter o jovem no interior é o grande objetivo da 
oferta da tecnologia no meio rural. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Para a contratação cada munícipe interessado na concessão de rede de fibra ótica para acesso à 
comunicação via rede de internet, pagará o valor máximo de instalação de R$ 1.000,00 e uma mensalidade 
de R$ 99,90 até no máximo R$ 129,90 

A concessão da rede compreende ainda os seguintes serviços para os usuários: 
a) Fornecimento de sinal de Internet com velocidade de transferência de dados de no mínimo 400 

Mbps, considerando download e upload. 
b) Taxa de ligação/instalação para novos assinantes, dentro da distância de 500 metros da rede 

principal, o que deve considerar o valor total necessário para esta instalação, tal como conversores óticos, 
conectores e demais materiais necessários para a disponibilização do sinal visando o funcionamento da 
internet de propriedade da Contratada, disponibilizado em forma de comodato para os assinantes, excetua-
se o custo com cabeamento que exceder os 500 metros que é contemplado no próximo item. 

c) Metro linear de cabo de fibra ótica para instalação aos munícipes que estejam a uma distância de 
mais de 500 metros da rede principal e até no máximo 1000 (mil) metros, não poderá exceder o valor de 
R$ 2,70. 

 A expansão da rede de fibra óptica assim como todos os materiais necessários será de 
responsabilidade da concessionária assim como o bom funcionamento dos serviços prestado aos 
interessados em ter internet em suas casas. 

 Disponibilização do serviço de internet e intranet com velocidade mínima de 400 Mbps, conforme 
demanda, em pontos definidos pelo Município, sem custos para o Município, Intranet para a instalação de 
câmeras de videomonitoramento (as câmeras não fazem parte deste projeto), e instalação gratuita de pontos 
de internet na sede das comunidades abrangidas pela implantação do projeto. 

O pagamento da contrapartida na execução do projeto, como participação financeira do Município, 
correspondente a 50% do valor total, será efetuado em até 30 (dias), contados do recebimento definitivo da 
obra 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A execução do objeto da licitação será desenvolvida por empresa especializada que explore os 
serviços de comunicação, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 
conformidade com a legislação vigente, que possa disponibilizar sinal de internet de banda larga via fibra 
óptica e rede de telefonia, câmeras de videomonitoramento e TV.  
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6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
A descrição completa dos serviços para a contratação e execução do objeto constam no projeto em 

anexo. 
 
7. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

A descrição completa dos locais e prazo de execução do objeto constam no projeto em anexo. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes no TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência; 
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.  
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17a27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
10. GARANTIA (E/OU VALIDADE) DOS MATERIAIS/PRODUTOS 
10.1 No caso de dano no transporte ou alocação, os materiais deverão ser substituídos imediatamente, sem 
custos adicionais ao município. 
 
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
11.5. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuário nomeia para a fiscalização do 
contrato administrativo Fabrício Schneider e como gestor Airton José Prediger. 
 
12. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
12.1. O objeto contratado terá acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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12.2. A prestação do serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. A participação financeira do Município, corresponderá a 50% do valor total da obra, será efetuado em 
até 30 (dias), contados do recebimento definitivo da obra. 
13.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% 
ao mês, pro rata. 
13.3. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação 
do presente Processo Licitatório e da ordem de compra, bem como dados bancários para depósito, a fim de se 
acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 
13.4. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas 
permitidos na Lei. 
13.5. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou 
na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido. 
13.6 Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da prestação de 
serviços realizadas para o Município de Selbach/RS, conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012, a fim de 
viabilizar o cumprimento do Decreto Municipal nº 58/2022 de 24 de agosto de 2022. 
13.7 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos seguintes recursos 
orçamentários: 
06 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E AGROPECUÁRIO 
01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Agropecuário 
2457200181.192000 – Projeto Acesso a Internet Rural 
44905100.0000 – Obras e instalações (6596) 
Código Reduzido: 6625 
13.8 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições estabelecidas nesta cláusula, em face da 
superveniência de normas federais ou municipais que regulem a matéria de forma diversa. 
 

Selbach, RS, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 

MICHAEL KUHN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AIRTON JOSÉ PREDIGER 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuário 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH, RS 
Referência: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025 
 
Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ n.º 
_________________________ e inscrição estadual n.º __________________, estabelecida no(a) 
_______________________________________, para o fornecimento descrito(a)(s) na tabela a seguir, de 
acordo com todas as especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos. 
  
1 O valor da proposta para a concessão da rede de fibra ótica é de R$ _________ 
(________________________), todavia, a participação financeira do Município, corresponderá a 50% do 
valor total da obra, perfazendo a quantia de R$ _________ (________________________). 
2 O valor da proposta para a taxa de ligação/instalação para novos assinantes, dentro da distância de 
500 metros da rede principal, o que deve considerar o valor total necessário para esta instalação, tal como 
conversores óticos, conectores e demais materiais necessários para a disponibilização do sinal visando o 
funcionamento da internet de propriedade da Concessionária, disponibilizado em forma de comodato para os 
assinantes é de R$ _____________ (___________________________).  
3 O valor da proposta por metro linear de cabo de fibra ótica para instalação aos munícipes que estejam 
a uma distância de mais de 500 metros da rede principal e até no máximo 1000 metros é de R$ __________ 
(______________________________) por metro.  
4 O valor da proposta de mensalidade aos assinantes para fornecimento de sinal de Internet com 
velocidade de transferência de dados de no mínimo 400 Mbps com o fornecimento em comodato de 
equipamento que possua wi-fi, considerando download e upload, é de R$ ___________ 
(___________________________) por mês. 
  
1) DECLARAMOS QUE: 
1.1 O prazo de validade da proposta será de –x-x-x-x-x (no mínimo 60 (sessenta) dias); 
1.2 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, 
informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos, obrigações, entre outros.  
1.3 Estamos propondo serviços, em quantidade e especificação conforme exigências mínimas do Edital, em 
atendimento integral a todas às exigências do Edital, ficando obrigada a empresa proponente, no caso de 
vencedora, a prestar serviço idêntico ao solicitado no ato convocatório, não podendo alegar desconhecimento 
ou erro, e no caso de descumprimento desta previsão poderá ser declarada inidônea para contratar com a 
Administração Pública. 
1.4 A empresa manterá o Responsável Técnico indicado na obra; 
1.5 A empresa se responsabiliza pela execução dos serviços e pela fiel observância das especificações técnicas, 
assinada, também, por técnico legalmente habilitado; 
1.6 Declaramos que a empresa executará a obra num prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da 
autorização para início;  
1.7 A garantia da obra perdura por um período mínimo de 5 (cinco) anos. 
 
2) COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 
Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão incluídos todos os impostos, encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais, taxas, entrega e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.  
 
3) DADOS DA EMPRESA:  
a) Razão Social: ________________________________________________ 
b) CNPJ (MF) nº: _______________________________________________ 
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c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: (nome, nacionalidade, estado civil, 
profissão, endereço) 
d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____ 
e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________ 
f) Endereço: ___________________________________________________ 
g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: ___________________ 
h) CEP: __________________________ 
i) Cidade: ________________________ Estado: ______________________ 
j) Banco:________Conta Corrente:_________________Agência:__________ 
k) Contato: _______________________ Fone/Ramal: __________________ 
 

 
 

Local e data 
 

________________________________________________________ 
Razão Social - Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2025 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE SELBACH (RS), pessoa jurídica de 
direito público, regularmente inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 
87.613.501/0001-21, com sede no Largo Adolfo Albino Werlang, 14, Bairro Centro, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, xxx, brasileiro, casado, residente e domiciliado   neste   Município, regularmente 
inscrito no Cadastro da Pessoa Física (CPF) sob o nº xxx, doravante denominado “CONTRATANTE”, e de 
outro, a empresa xxx, pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº xxx, 
com sede xxx, neste ato representada por seu representante legal xxx, inscrito no Cadastro da Pessoa Física 
(CPF) sob o nº xxx, portador da Cédula de Identidade (CI) nº xxx, doravante denominada “CONTRATADA” 
têm entre si, como justo e acordado, o presente instrumento de Contrato Administrativo, com base na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações legais, o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as cláusulas 
e condições conforme segue. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do 
Edital de Concorrência Eletrônica nº 08/2025, conforme termos de homologação e de adjudicação, e se regerá 
pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos 
omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
Constitui objeto da presente Licitação, a seleção de proposta mais vantajosa ao Erário, visando concessão 
onerosa de uso de bens públicos com investimentos para operacionalização de serviços de comunicação, 
através de rede de internet no sistema de fibra ótica visando a implantação do Programa ACESSO A 
INTERNET PARA TODOS - Selbach, com a implantação de rede de telefonia, câmeras de vídeo 
monitoramento, TV e internet banda larga, bem como, sua gestão, manutenção e distribuição dos serviços à 
população local, pontos de acesso residencial, corporativo e governamental com suporte para comunicação 
em alta velocidade de dados, voz e imagem, em conformidade com as condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos.  
2.1 O objeto compreende a construção da rede de fibra óptica em extensão aproximada de 10.503 (dez mil e 
quinhentos e três) metros, com a utilização de materiais e serviços necessários a implantação do projeto de 
rede internet de banda larga na área rural do município, para permitir o acesso à internet aos munícipes 
interessados que residam nesta área. 
2.2. Extensão de rede óptica no interior para atender as comunidades de: Arroio Grande, Bela Vista, Linha 
Cristal, Linha Floresta, Linha São Pedro e Linha Santa Terezinha 
2.3. A rede deverá ser executada conforme projeto técnico, que independente de sua transcrição fica fazendo 
parte do presente edital. 
2.4. Objeto compreende ainda os seguintes serviços para os usuários: 

a) Fornecimento de sinal de Internet com velocidade de transferência de dados de no mínimo 400 
Mbps, considerando download e upload. 

b) Taxa de ligação/instalação para novos assinantes, dentro da distância de 500 metros da rede 
principal, o que deve considerar o valor total necessário para esta instalação, tal como conversores óticos, 
conectores e demais materiais necessários para a disponibilização do sinal visando o funcionamento da 
internet de propriedade da Contratada, disponibilizado em forma de comodato para os assinantes, excetua-se 
o custo com cabeamento que exceder os 500 metros que é contemplado no próximo item. 

c) Metro linear de cabo de fibra ótica para instalação aos munícipes que estejam a uma distância de 
mais de 500 metros da rede principal e até no máximo 1000 (mil) metros 



 
 

 
Largo Adolfo Albino Werlang, 14, licitacao@selbach.rs.gov.br - Fone 54 3387 1144  

CEP 99.450-000 – Selbach, RS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH/RS 
Largo Adolfo Albino Werlang, 14 

Fone: (54)3387-1144 
www.selbach.rs.gov.br 

Setor de Licitações 
 

2.5. A expansão da rede de fibra óptica assim como todos os materiais necessários será de responsabilidade 
da concessionária assim como o bom funcionamento dos serviços prestado aos interessados em ter internet 
em suas casas. 
2.6. Disponibilização do serviço de internet e intranet com velocidade mínima de 400 Mbps, conforme 
demanda, em pontos definidos pelo Município, sem custos para o Município, Intranet para a instalação de 
câmeras de videomonitoramento (as câmeras não fazem parte deste projeto), e instalação gratuita de pontos de 
internet na sede das comunidades abrangidas pela implantação do projeto  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO  
3.1. Os serviços referentes à execução do objeto deste contrato administrativo compreendem o fornecimento 
de pessoal técnico qualificado, equipamentos, bem como os demais recursos especificados, necessários ao 
desempenho das atividades a serem desenvolvidas, em conformidade com os padrões de qualidade definidos 
de forma a atender perfeitamente todas as normas e legislações federais, estaduais e municipais de segurança, 
higiene e medicina do trabalho. Além da proteção aos demais usuários/visitantes do espaço. 
3.2. A CONTRATADA deverá fazer um planejamento eficaz para a obra, visando evitar desperdícios de 
recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar situações de risco, garantindo o cumprimento das metas 
de prazo e custos previstos para o empreendimento, atendendo aos padrões de qualidade e desempenho 
desejado. 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a executar as obras atendendo as normas técnicas e legais vigentes, bem 
como condições e garantias técnicas atinentes a matéria, de modo a resguardar sob qualquer aspecto a 
segurança e o interesse da CONTRATANTE observando especialmente o estabelecido no Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 06/2025. 
3.4. Após a data da Ordem de Serviço para início da obra, a CONTRATADA contará com prazo máximo de 
5 (cinco) dias para início da obra. 
3.5. Todas e quaisquer instalações provisórias montadas no local pela contratada durante a execução dos 
serviços deverão ser retiradas em seu término. A obra deverá ser entregue limpa e em plenas condições de uso. 
3.6. O contrato vigerá conforme previsto no cronograma físico financeiro, sem prejuízo do disposto nos Art. 
105 e Art. 106 da Lei N° 14.133/2021, tendo como termo inicial do contrato a assinatura da Ordem de 
Serviço/Início da Obra. 
3.7. O acompanhamento e a fiscalização do objeto serão exercidos por meio de um Gestor e um Fiscal Técnico 
da Obra designados no presente Contrato Administrativo pela CONTRATANTE, aos quais compete 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto contratado, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao contratado, prazo contratual e 
demais atos inerentes a execução do objeto contratual. 

3.7.1. Caberá aos fiscais atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela CONTRATADA, para 
efeito de pagamento do mesmo. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal conforme Boletim de 
Medição emitido pelo fiscal, onde constarão os serviços medidos por unidade de serviço conforme os 
itens descritos na planilha orçamentária. 
3.7.2. Os fiscais deverão zelar para que durante toda a vigência do contrato administrativo, para que a 
CONTRATADA mantenha todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3.7.3. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO PELO FISCAL E 
GESTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
4.1. Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado sobre a conclusão dos serviços (art. 140, I, “a” § 3º da Lei Federal n.º 14133/2021), e 
mediante a vistoria final da obra pelo fiscal, com todos os laudos técnicos entregues e aprovados. 
4.2. A CONTRATANTE deverá realizar inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio do 
fiscal técnico, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar revisões finais que se fizerem necessários. 
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4.3. A CONTRATADA fica obrigada a corrigir, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
incorreções ou em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam corrigidas/refeitas/substituídas e sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
4.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da contratada, os fiscais 
deverão elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 
do contrato. 
4.5. Será realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções. 
4.6. A contratada será comunicada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização, com base no Boletim de Medição, que será medido por unidade de serviço ou instrumento 
substituto. 
4.7. O recebimento definitivo se dará em até 90 dias, contados do recebimento provisório. Após a apresentação 
da CND por parte da empresa, o objeto será recebido definitivamente, mediante termo circunstanciado lavrado 
por comissão designada pela autoridade competente, e assinado pelas partes, observado a reparação dos 
defeitos e incorreções que porventura se apresentem no decorrer do prazo em que a obra foi colocada em 
funcionamento, após seu recebimento provisório (Art. 140, I. “b” § 3º da Lei Federal n° 14.133/2021). 
4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
4.9. Durante 05 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a Contratada responderá por 
sua qualidade e segurança nos termos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro e Art. 12 da Lei n° 8078/90 do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos 
ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento da Prefeitura 
Municipal. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1 O pagamento da contrapartida na execução do projeto, como participação financeira do Município, 
correspondente a 50% do valor total, será efetuado em até 30 (dias), contados do recebimento definitivo da 
obra.   

5.1.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV 
do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 
juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
5.1.2 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula 
a matéria.  
5.1.3 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte, será observado o disposto no art. 64 da Lei 
Federal nº9.430/1996 e IN nº 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil.  
5.1.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número da concorrência e o número do contrato administrativo, a fim de acelerar o trâmite 
de pagamento. 

5.2 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto contratado o valor de R$ xxx, correspondente 
ao valor contratado. 

5.2.1 O valor da concessão é o da proposta ofertada pela empresa vencedora da licitação, na Modalidade 
Concorrência nº 08/2025, quantificado em R$ ____________, (____________________)  
Município deverá aportar corresponde a 50%, totalizando R$ __________________  
(_________________________), sendo R$ ________________ (_______________________)  
5.2.2. Valor de taxa de ligação/instalação para novos assinantes, dentro da distância de 500 metros da 
rede principal, o que deve considerar o valor total necessário para esta instalação, tal como conversores 
óticos, conectores e demais materiais necessários para a disponibilização do sinal visando o 
funcionamento da internet de propriedade da Concessionária, disponibilizado em forma de comodato 
para os assinantes é de R$ ______________ (________________________).   
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5.2.3. O valor por metro linear de cabo de fibra ótica para instalação aos munícipes que estejam a uma 
distância de mais de 500 metros da rede principal e até no máximo 1000 metros é de R$ ___________ 
(________________________) por metro.  
5.2.4. O valor de mensalidade aos assinantes para fornecimento de sinal de Internet com velocidade de 
transferência de dados de no mínimo 400 Mbps com o fornecimento em comodato de equipamento que 
possua wifi, considerando download e upload é de R$ _______ (_________________) por mês. 

5.3. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal detalhando o objeto, com o devido 
recebimento e a aprovação do gestor e fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de depósito 
bancário. 
5.4. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação 
do presente Processo Licitatório (Concorrência Eletrônica) e da ordem de compra, bem como dados bancário 
para depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 
5.5. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas 
permitidos na Lei. 
5.6. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou na 
Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido. 
5.7. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, agência, conta 
corrente da empresa. 
5.8. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da prestação de 
serviços realizadas para o Município de Selbach (RS), conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E PRAZO 
6.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços num prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da 
Ordem de Serviço/Início e concluída num prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento da 
Ordem de Serviço/Início, podendo ser prorrogado conforme necessidade, devidamente justificado e mediante 
acordo entre as partes de acordo a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações legais. 

6.1.2. O prazo que trata o subitem 6.1.1 poderá ser prorrogado, desde requerido pela CONTRATADA, 
devidamente justificado e aceite pela pelo Gestor e Fiscal do presente contrato administrativo. 

6.2. O contrato poderá ser prorrogado, desde que suficientemente justificado pela CONTRATADA, e pelos 
fiscais do contrato administrativo do Município. 
6.3. No início da obra, a empresa deverá apresentar a ART/RRT de execução da obra. 
6.4. Caso a CONTRATADA e seu responsável técnico possuam a Certidão no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) fora do Estado do Rio 
Grande do Sul, deverá apresentar o respectivo visto no Conselho Regional do RS, ou seja, CREA ou CAU na 
assinatura do Ordem de Serviço/Início. 
6.5. A CONTRATANTE reconhece desde já que o presente Contrato poderá ser rescindido antecipadamente, 
conforme facultam a Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
7.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021. 

7.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer momento, 
desde que devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da solicitação de reequilíbrio, 
que implicará a revisão dos preços para mais ou para menos, conforme o caso. 
7.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 
de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a 
justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os preços poderão serão reajustados 
pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou outro índice legal que vier a substituí-lo, 
desde que solicitado pela CONTRATADA. Esse reajuste considerará a data da apresentação da proposta 
comercial como início da contagem do período dos 12 (doze) primeiros meses e afetará exclusivamente as 
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etapas/parcelas da obra cujo atraso não decorra de culpa da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes no PB e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Projeto Básico; 
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato administrativo e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
a) Executar os serviços conforme especificações contidas no Projeto Básico, projetos, memoriais e demais 
documentos de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar todos os recursos necessários ao cumprimento do contrato 
administrativo. 
b) Manter-se, durante todo o prazo de vigência contratual, compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, e todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
c) Cumprir os termos do contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da legislação pertinente em 
vigor, bem como cumprir com os prazos estipulados no Projeto Básico. 
d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e 
indenizações devidos. 
e) Apresentar amostra dos materiais a serem utilizados na execução da obra, antes da instalação para aceite do 
Fiscal Técnico e Gestor da Obra, quando solicitado. 
f) Comunicar imediatamente, por escrito, o Fiscal e Gestor do contrato administrativo qualquer anormalidade 
verificada, para que sejam adotadas as providências necessárias. 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando 
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos serviços devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos. 
j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor. 
k) Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que se 
refere à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução do futuro 
contrato. 
l) Fornecer aos trabalhadores os equipamentos de proteção individuais (EPIs) e equipamentos de proteção 
coletiva (EPCs) pertinentes a cada tarefa, bem como garantir que os seus funcionários e prestadores de serviços 
contratados utilizem corretamente os mesmos. Os equipamentos de EPI devem estar em conformidade com as 
especificações da NR6. 



 
 

 
Largo Adolfo Albino Werlang, 14, licitacao@selbach.rs.gov.br - Fone 54 3387 1144  

CEP 99.450-000 – Selbach, RS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH/RS 
Largo Adolfo Albino Werlang, 14 

Fone: (54)3387-1144 
www.selbach.rs.gov.br 

Setor de Licitações 
 

m) Garantir as adequações necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, até que as mesmas se encontrem nos 
parâmetros exigidos pela licitação e contrato. 
n) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Fiscalização 
referentes ao projeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas. 
o) Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato 
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução por 
fato ou ato de terceiro reconhecido pela contratante em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando 
não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou parcial, do objeto. 
p) Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos os 
dados, elementos e explicações que a Fiscalização julgar necessário. 
q) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da execução do presente 
contrato. 
r) Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, se responsabilizando por qualquer custo 
que o Município venha ter caso o objeto não cumpra o prazo estabelecido. 
s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
10.1. Nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
10.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
10.5. O responsável pela fiscalização do contrato será xxx. 
10.6. O responsável pela gestão do contrato será xxx. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
11.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente vínculo ou subcontratar o seu objeto para outra empresa, 
no todo ou em parte, sendo nulo de pleno direito qualquer ato neste sentido, além de constituir infração passível 
de penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
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I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. as peculiaridades do caso concreto; 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por 
cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste contrato será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Selbach, pelo prazo de 3 (três) 
anos. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste contrato será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 12.2.4, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste contrato será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 deste contrato, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2 deste contrato, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  
13.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser 
também aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que: 
13.1.1. Retardarem a execução da contratação; 
13.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
13.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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13.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE SELBACH/RS, seja pela 
não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 
situações concretas que ensejarem a sanção. 
13.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 
13.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
14.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no Art. 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
14.2. A extinção do contrato poderá também se dar: 
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória   ou   compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL   
15.1 A presente contratação tem por fundamento legal o Edital de Concorrência Eletrônica nº 06/2025 previsto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
16.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos seguintes recursos 
orçamentários: 
06 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E AGROPECUÁRIO 
01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Agropecuário 
2457200181.192000 – Projeto Acesso a Internet Rural 
44905100.0000 – Obras e instalações (6596) 
Código Reduzido: 6625 
16.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições estabelecidas nesta cláusula, em face da 
superveniência de normas federais ou municipais que regulem a matéria de forma diversa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tapera/RS, para solucionar todas as questões oriundas deste Contrato, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
17.2. E por estarem às partes assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, perante duas 
testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 
 

Selbach/RS, de de 2025. 
 

Contratante: 
Contratada: 
 
Testemunhas: 
 

1. _____________________________  2. _____________________________ 
 



 

  
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
  

Detalhamento do Escopo  
Projeto de Rede de Fibra Ótica para Internet Banda Larga Rural  
ACESSO A INTERNET PARA TODOS - Município de Selbach 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Selbach, 27 de fevereiro de 2025. 
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1 Apresentação 
 

 

A administração do município de Selbach tendo como princípio a solidez do 
compromisso com os munícipes e o bem-estar da população, dando prosseguimento ao 
projeto de inclusão digital denominado de ACESSO A INTERNET PARA TODOS, vem com 
este projeto buscar inovação para trazer tecnologia as áreas rurais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 

 
 
 

2 Objetivo 
 

O objetivo do projeto é levar a qualidade da fibra óptica para comunidades rurais, 
tendo como meta atender 59 famílias rurais com a construção de aproximadamente 10 
quilômetros de rede de fibra óptica. Outro objetivo fundamental que destacamos no projeto 
é: 

 
 

• Disponibilizar internet banda larga para os setores públicos propiciando o 
funcionamento dos serviços básicos de acesso a dados. Possibilitar, por 
exemplo, que a secretaria da Fazenda de cada município implante a nota 
fiscal eletrônica e a intercomunicação com as esferas estaduais e federais 
para troca de informações. 

 

• Propiciar a inclusão digital das famílias rurais através da internet banda larga, 
possibilidade de estudo a distância, infraestrutura para profissionalizar as 
propriedades de economia familiar, interligar as prefeituras às suas 
secretarias e aos órgãos públicos. 

 

• Atender as demandas municipais que concluíram o ACESSO A INTERNTE 
PARA TODOS.  

 

• Permitir o retorno do jovem as propriedades rurais, formação e qualificação da 
mão de obra através curso em web disponibilizados por institutos com 
SEBRAE, SENAI, EMATER e SESC. 

 

• Incentivar a agricultura de precisão, disponibilizando qualidade de banda nas 
áreas produtivas do município. 

 

• Impulsionar o crescimento do comércio eletrônico e a criação de empresas de 
desenvolvimento de softwares. 

 

• Possibilitar a prefeitura a implantação da estrutura de cidade inteligente, 
automatizando processos e infraestrutura. 

 

• Permite ao monitoramento da propriedade a distância trazendo segurança 
através da instalação de alarme e sistemas de câmeras. 
 

• Permitir que a telefonia fixa comutada chegue com qualidade as famílias 
rurais. 

 
 

 
A Prefeitura de Selbach vem com este projeto conectar as pessoas e negócios da 

área rural do município oferecendo para que estes tenham serviços diferenciados e 
sustentáveis. Também propiciar a sucessão familiar no campo, dando oportunidade ao 
jovem que vive no interior a ter acesso aos mesmos recursos tecnológicos providos nas 
grandes cidades. Isto significa levar a internet de qualidade onde as grandes operadoras 
não demostram interesse.  

 
O presente documento tem por objetivo apresentar o escopo detalhado do Projeto, 

especificando os detalhes técnico-construtivos nas diferentes etapas. 
 



 

  
 

 
 
 

3 Estimativa de demanda 
 

Municípios Atendidos 1 

Comunidades 6 

Estimativa Penetração nos Domicílios rurais 59 

Estimativa do comprimento de fibra lançada 10,503km 
 

 

 

 

4 Justificativa do projeto 
 

4.1 Serviços ao mercado 

4.1.4 Internet no meio rural  

 

O projeto consiste na construção de estrutura para disponibilizar internet no meio rural. 
A falta de uma infraestrutura adequada de acesso à internet nas zonas rurais dos municípios 
tem sido responsável por uma parcela importante do número de jovens que deixa o interior 
buscando emprego nas cidades. A administração da prefeitura municipal de Selbach 
percebe essa demanda há vários anos, principalmente através do pleito de seus munícipes 
em reuniões de líderes, que destacam a dificuldade para o jovem continuar na propriedade 
da família em locais onde não há acesso ou não há qualidade satisfatória de internet. Hoje, 
o jovem não aceita mais realizar apenas o trabalho braçal nas atividades da família, também 
quer participar do planejamento, buscar conhecimento, entender o mercado econômico, e 
tudo isso só é possível com acesso à internet. Além disso, o fator comunicação e lazer 
também estão presentes, pois, o jovem não quer mais se sentir “isolado do mundo” e por 
isso, busca colocação profissional em algum local que tenha esse acesso possibilitado, 
mesmo que isso signifique deixar a propriedade da família, onde a renda e a qualidade de 
vida certamente seriam maiores.  

Outra facilidade apresentada pela chegada de internet com altas velocidades na área 
rural é a possibilidade de monitoramento através de alarmes e câmeras, assim 
proporcionando maior segurança as famílias rurais. 

Além disso, a internet apresenta-se para essas famílias rurais como um investimento 
que proporciona à propriedade as condições necessárias para acesso ao conhecimento e 
ao desenvolvimento tecnológico, visto que muitos softwares de gestão da propriedade ou de 
equipamentos dependem da internet. Mas não é suficiente oferecer a tecnologia sem 
garantir qualidade, por isso, para chegar ao interior é preciso de uma estrutura robusta que 
integre os municípios com disponibilidade de banda para o acesso através de fibra ótica no 
interior com velocidade compatível com as necessidades de acesso à sites, aplicativos, etc. 

Oferecer acesso à internet de qualidade visando manter o jovem no interior é o grande 
objetivo da oferta da tecnologia no meio rural.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 

 
 
 

5 Escopo 
 

Etapa Descrição 

1  Extensão de rede ótica no interior para atender as comunidades de Arroio 
Grande, Bela Vista, Linha Cristal, Linha Floresta, Linha São Pedro e Linha Santa 
Terezinha; 

 

O Projeto será detalhado no que segue. 

 

5.1.1 Etapas 1: Extensão de rede ótica no interior para atender as comunidades 
de Arroio Grande, Bela Vista, Linha Cristal, Linha Floresta, Linha São Pedro 
e Linha Santa Terezinha; 

 

Esta etapa destina-se a construção de rede de fibra óptica para atender as 
comunidades de Arroio Grande, Bela Vista, Linha Cristal, Linha Floresta, Linha São Pedro e 
Linha Santa Terezinha seguindo o posteamento de energia elétrica da permissionária local 

 
O traçado da rede de fibra está desenhado e ocupará os postes da permissionária 

COPREL COOPERATIVA DE ENERGIA. 
 

 

Fig.1 – Extensão de rede ótica no interior para atender as comunidades de Arroio Grande, Bela Vista, Linha 
Cristal, Linha Floresta, Linha São Pedro e Linha Santa Terezinha: 

 



 

  
 

 
 
 

5.1.2 Orçamento 

 

 

Etapa 1 

  

Escopo Resumido 

  

Investimento em projeto, estrutura e construção da rede de fibra    
R$ 321.948,34 
Metragem de Fibra: 10.503m 
Famílias - 59 

          

Cronograma 
Data de Início: 01/07/2025     

Data de Término: 29/09/2025     

          

Investimento R$ 321.948,34       

         

 Famílias atendidas 59       

 

 

 

 

6 Totalizador de investimento 
 

 

 

Total 

  

Escopo Resumido 

  

Investimento em projeto, estrutura e construção da rede de fibra    
R$ 321.948,34 
Metragem de Fibra: 10.503m 
Famílias - 59 

      

Cronograma 
Data de Início: 01/07/2025 

Data de Término: 29/09/2025 

      

Investimento R$ 321.948,34   

     

 Famílias atendidas 59   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 

 
 
 

7 Cronograma físico-financeiro 
 

 

 
Fig.2 – Cronograma Físico/Financeiro do projeto; 
 

 

 

 

8 Cronograma 

 

 
 

Fig.3 – Cronograma de execução do projeto 

 



 

  
 

 
 
 

9 Conclusão 
 

A Prefeitura Municipal de Selbach, tem o princípio de estimular o desenvolvimento 
regional, baseado no atendimento com respeito e agilidade. Busca sua sustentabilidade 
econômica para implantar programas de ACESSO A INTERNTE PARA TODOS, atendendo 
às famílias do interior que têm necessidade de acesso à internet, visando a continuidade 
das pequenas propriedades rurais com a presença do jovem no campo. Esta população a 
qual nos referimos não possui acesso a um site de notícias, e-mail ou redes sociais, algo tão 
presente e útil na vida social e profissional de hoje. 

 
 O projeto tem principalmente cunho social e atende ainda, à solicitação da população 
que implantaram a rede, viabiliando a chegada da internet e da telefonia no meio rural para 
a permanência dos jovens no interior. 
 
 
 
 
 
 
Selbach, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
Contatos: 
 
 
Prefeito: Michael Kuhn                               Eng. Jonas Weiss 
E-mail: gabinete@selbach.rs.gov.br                   E-mail: weiss.jonas@gmail.com 



Projeto ACESSO A INTERNET PARA TODOS – Selbach 

 

 

 

____________________ 

Eng.: Jonas Weiss 

 



Preço Unitário 
c/Impostos

Preço Total 
c/Impostos

1 CABO;ÓPTICO CFOA-SM;AS120-RA;12 FIBRAS;G-652D;NR; Metros 10503 R$ 9,07 R$ 95.262,21
2 ABRAÇADEIRA;BAB-3; Unidade 153 R$ 18,90 R$ 2.891,70
3 BERÇO; CAIXA EMENDA FO Unidade 17 R$ 44,80 R$ 761,60
4 ESCOLTA; COD 0279 Unidade 17 R$ 96,98 R$ 1.648,66
5 FIO DE ESPINAR (ROLO C/105MT) Unidade 1 R$ 151,52 R$ 151,52
6 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO; CUIDADO FIBRA ÓPTICA Unidade 628 R$ 5,55 R$ 3.485,40
7 PROTETOR DE EMENDA;TERMO-CONTRÁTIL;60 mm; Unidade 229 R$ 2,56 R$ 586,24
8 FECHO; FITA DE AÇO Unidade 100 R$ 1,10 R$ 110,00
9 FITA DE ACO INOX (0.5 X 19MM) - 25 METROS Unidade 3 R$ 359,85 R$ 1.079,55

10 SPLITTER ÓPTICO;PLC 1 X 16 G.657A NC/SC-APC (COM CONECTOR); Unidade 25 R$ 315,25 R$ 7.881,25
11 CAIXA DE EMENDA ÓPTICA;AÉREA/SUBTERRÂNEA;24 FIBRAS; Unidade 17 R$ 515,90 R$ 8.770,30
12 CAIXA TERMINAÇÃO ÓPTICA;1 X 16 (300X220X90mm); Unidade 25 R$ 689,56 R$ 17.239,00
14 ALINHADOR;ADAPT OPT SM SC APC SX;VERDE; Unidade 400 R$ 7,65 R$ 3.060,00
15 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA; 1 ESTRIBO Unidade 314 R$ 32,89 R$ 10.327,46
16 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA; 16 X 300 mm Unidade 314 R$ 15,25 R$ 4.788,50
17 ARRUELA 50X50 FURO 18 Unidade 157 R$ 5,15 R$ 808,55
18 ISOLADOR ROLDANA; PORCELANA; 76 x 79 mm Unidade 314 R$ 25,90 R$ 8.132,60
19 ALÇA PREFORMADA DE ANCORAGEM FO;8 / 8,6 mm;CABO 6 AS120-S; Unidade 900 R$ 45,25 R$ 40.725,00
20 Placa de Numeração Unidade 42 R$ 19,20 R$ 806,40
21 MÃO DE OBRA Unidade 1 R$ 113.432,40 R$ 113.432,40

Total= R$ 321.948,34

Assoinatura do Eng.

Orçamento para extensão de rede - Selbach - Acesso a Internet para Todos

Item Descrição Unidade Quantidade

Material
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